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PARECER JURÍDICO N. 027/2024/PGM/PMNT 
ANÁLISE JURÍDICA PARA PUBLICAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE 
CONCORRÊNCIA – MENOR PREÇO 
 

1. Aportou a esta Procuradoria para análise jurídica edital referente a 

contratação de empresa especializada para prestação de serviços na execução de pavimentação, 

drenagem e sinalização da Estrada Geral do Salto – Etapa 02 no Bairro Salto no Município de Nova 

Trento/SC, em conformidade com a Lei n. 14.133/21, e Lei 123/2006 e demais alterações, incluindo 

mão de obra, material e equipamentos necessários, conforme termo de referência, projeto básico, 

planilhas e demais anexos.  

2. É a síntese.  

 

3. O procedimento licitatório destina-se a garantir a observância do 

princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a 

promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita 

conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 

igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, 

do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

4. Conforme dispõe a Constituição da República Federativa do Brasil, 

artigo 37, inciso XXI, salvo os casos especificados em lei, “as obras, serviços, compras e alienações 

serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a 

todos os concorrentes”, objetivando o melhor preço e consequentemente a proposta mais vantajosa 

para a administração pública. 

5. Como sabido, a obrigação de prévia licitação possui dois aspectos 

basilares, o primeiro é assegurar isonomia de oportunidades entre os interessados na contratação, 

dando-se efetividade aos princípios da impessoalidade e da moralidade; segundo revela-se no 

propósito do Poder Público de alcançar a proposta que seja mais vantajosa. 

6. Antes da análise do mérito, registra-se que foram apresentados neste 

setor os seguintes documentos: - Termo de Formalização de Demanda; Estudo Técnico Preliminar; 

Termo de Referência; Edital e Anexos. 
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7. Pois bem, como observado, a contratação que se pretende realizar, não 

se enquadra em nenhuma hipótese excepcional, de forma que se deve aplicar a regra de licitar. 

Assim, referente às modalidades, dispõe a Lei 14.133/2021: 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: [...]  

XXXVIII - concorrência: modalidade de licitação para contratação de bens e serviços 
especiais e de obras e serviços comuns e especiais de engenharia, cujo critério de julgamento 
poderá ser: 

a) menor preço;  
b) melhor técnica ou conteúdo artístico; 
c) técnica e preço; 
d) maior retorno econômico; 
e) maior desconto; 

Art. 28. São modalidades de licitação:  

II -concorrência; [...]  

Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a que se refere 
o art. 17 desta Lei, adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir padrões de 
desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 
de especificações usuais de mercado. (Grifou-se).  

8. Sobre o objeto do edital, assim dispõe a Lei n. 14.133/2021:  

Art. 6º  Para os fins desta Lei, consideram-se: [...]  

XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 
mercado; 

9. Deste modo, da análise deste dispositivo é possível constatar que para 

a contratação do que se pretende, a concorrência é a modalidade de licitação adequada, que poderá 

ter como critério de julgamento menor preço ou oferta e/ou de caráter mais vantajoso no que se 

refere aos aspectos de preço e qualidade. 

10. Ainda, com respaldo na própria Lei de Licitações, artigo 17, aplica-se 

o procedimento comum para pregão: 

Art. 17. O processo de licitação observará as seguintes fases, em sequência: 
I - preparatória; 
II - de divulgação do edital de licitação; 
III - de apresentação de propostas e lances, quando for o caso; 
IV - de julgamento; 
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V - de habilitação; 
VI - recursal; 
VII - de homologação. 
 

§ 1º A fase referida no inciso V do caput deste artigo poderá, mediante ato motivado com 
explicitação dos benefícios decorrentes, anteceder as fases referidas nos incisos III e IV 
do caput deste artigo, desde que expressamente previsto no edital de licitação. 

§ 2º As licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a 
utilização da forma presencial, desde que motivada, devendo a sessão pública ser registrada 
em ata e gravada em áudio e vídeo. 

11. O edital em análise determina a sequência do procedimento conforme 

disposto no referido artigo 17, sem a inversão de fases, ou seja, seguirá a regra. Da mesma forma, 

seguindo a preferência do novo regramento, o pregão será operado eletronicamente.  

12. No que tange ao prazo de publicação do edital, designa o Novo 

Estatuto das Licitações e Contratos Administrativos que:  
Art. 55. Os prazos mínimos para apresentação de propostas e lances, contados a partir da 
data de divulgação do edital de licitação, são de: [...]  
II - no caso de serviços e obras:  
a) 10 (dez) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de menor preço ou de 
maior desconto, no caso de serviços comuns e de obras e serviços comuns de engenharia;  
 
13. Assim, o certame licitatório deverá observar o prazo mínimo de 10 

(dez) dias úteis entre a publicação e o recebimento das propostas. 

14. No mais, quanto aos valores estimados, assim justificaram junto ao 

Estudo Técnico Preliminar: “Tratando-se de obra de engenharia, o valor referencial da obra foi 

obtido por meio de planilha SINAPI, SICRO, DEINFRA-SC e composições, conforme exposto no 

Item V deste ETP, e evidenciado na planilha orçamentária. Logo, obteve-se o valor da contratação 

estimado em R$ 478.390,32 (quatrocentos e setenta e oito mil, trezentos e noventa reais, e trinta e 

dois centavos), conforme detalhado na Planilha Orçamentária anexa ao projeto de engenharia.” 

15. Desta forma, resta justificado e presente o montante mínimo aceito 

para o referido certame, atendendo as disposições do artigo 18 da Lei 14.133/2021. 

16. Na sequência, balizou-se a análise em relação a qualificação técnica e 

econômico-financeira, na qual, devem estar em atenção os artigos 67 e 69 da Lei 14.133/21. 

17. Neste aspecto, quanto a qualificação técnica, é discricionário da 

Administração Pública dispensar ou exigir a documentação referente ao artigo 67, com as devidas 

ressalvas legais. 
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18. Ademais, ao que se refere a qualificação econômico-financeira, a Lei 

de Licitações em seu artigo 70, III, assim previu: 

Art. 70. A documentação referida neste Capítulo poderá ser: 
[...] 
III - dispensada, total ou parcialmente, nas contratações para entrega imediata, nas 
contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação 
para compras em geral e nas contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento 
até o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).  

19. Assim sendo, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os 

aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que fogem da análise desta Procuradoria, diante da 

documentação acostada, visualiza-se que encontram-se cumpridos os requisitos legais exigidos ao 

presente edital. 

20. De outro norte, e em tempo, considera-se que o Termo de Referência, 

bem como Documento de Formalização de Demanda e Estudo Técnico Preliminar, observaram a 

legislação aplicável, a fim de que possibilitem instruam o presente processo licitatório e possibilitem 

a realização deste, não havendo ressalvas a serem feitas. 

21. Posto isto, a presente manifestação não se vinculou aos aspectos 

técnicos envolvidos no objeto/serviço solicitado pelo órgão demandante, mas aos aspectos jurídicos 

intrínsecos ao procedimento, motivo pelo qual os documentos apresentados foram avaliados, 

verificando se seus conteúdos são verossímeis, sem prejuízo de eventual apuração de 

responsabilidade caso não reflitam no real atendimento do interesse público. 

22. É o parecer. 

 Nova Trento/SC, 08 de março de 2024. 
 

 

 

 

 

 

 

 

ÂNGELA ROVER CASSANIGA 
Procuradora Geral do Município 

OAB/SC 56.863 
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